PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO

Praca Santa Rita — N° 288 - Centro — Miradouro — Minas Gerais
TEL. (032) 3753-1160 - CEP 36893-000

MIAACOLUAC

EDITAL 01 DE 2026 DA REGULARIZAQAO FUNDIARIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito Municipal de Miradouro-
MG, no uso de suas atribuicdes legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados,
eventuais proprietarios e confrontantes ou outros interessados sabidos e conhecidos que nédo
foram notificados pessoalmente ou se recusarem a receber a notificagao, que tramita perante o
Municipio o procedimento de regularizacdo fundiaria de interesse social, n® 01/2026, que tem
por objetivo regularizar o nucleo urbano informal consolidado no local denominado de

BAIRRO BELA VISTA 1, sendo que o perimetro abrangido pela regularizacao é o seguinte:

MEMORIAL DESCRITIVO

AREA TOTAL DO POLIGONO DO BAIRRO BELA VISTA

Imovel: BAIRRO BELA VISTA
Proprietéario: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO CNPJ:
Municipio: MIRADOURO UF: MINAS GERAIS
Comarca: MIRADOURO
Matricula
Ne:
Area: 70.467,00m2 07ha 04a 67ca
Perimetro: 2.065,47m

DESCRICAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-1, de coordenadas N
7.687.810,90 m. e E 776.210,28 m., situado no limite com divisa de Bairro Centro, deste, segue
com azimute de 105°43'09" e distancia de 5,76 m., até o vértice V-02, de coordenadas N
7.687.809,34 m. e E 776.215,83 m.; deste, segue com azimute de 103°33'36" e distancia de
2,04 m., até o vértice V-3, de coordenadas N 7.687.808,86 m. e E 776.217,82 m.; deste, segue
com azimute de 108°07'45" e distancia de 3,00 m., até o vértice V-4, de coordenadas N
7.687.807,92 m. e E 776.220,67 m.; deste, segue com azimute de 111°27'44" e distancia de
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10,61 m., até o vértice V-5, de coordenadas N 7.687.804,04 m. e E 776.230,55 m.; deste, segue
com azimute de 194°45'29" e distancia de 3,52 m., até o vertice V-6, de coordenadas N
7.687.800,64 m. e E 776.229,65 m.; deste, segue com azimute de 197°39'59" e distancia de
6,90 m., até o vértice V-7, de coordenadas N 7.687.794,06 m. e E 776.227,55 m.; deste, segue
com azimute de 133°06'30" e distancia de 22,76 m., até o vértice V-8, de coordenadas N
7.687.778,50 m. e E 776.244,17 m.; deste, segue com azimute de 109°16'16" e distancia de
7,45 m., até o vértice V-9, de coordenadas N 7.687.776,05 m. e E 776.251,20 m.; deste, segue
com azimute de 200°30'09" e distancia de 10,31 m., até o vertice V-10, de coordenadas N
7.687.766,39 m. e E 776.247,59 m.; deste, segue com azimute de 200°31'24" e distancia de
10,57 m., até o vertice V-11, de coordenadas N 7.687.756,48 m. e E 776.243,88 m.; deste,
segue com azimute de 98°50'14" e distancia de 0,87 m., até o vértice V-12, de coordenadas N
7.687.756,35 m. e E 776.244,74 m.; deste, segue com azimute de 176°12'43" e distancia de
2,34 m., até o vértice V-13, de coordenadas N 7.687.754,02 m. e E 776.244,90 m.; deste, segue
com azimute de 87°41'50" e distancia de 8,98 m., até o vértice V-14, de coordenadas N
7.687.754,38 m. e E 776.253,87 m.; deste, segue com azimute de 103°04'24" e distancia de
2,35 m., até o vértice V-15, de coordenadas N 7.687.753,85 m. e E 776.256,15 m.; deste, segue
com azimute de 176°57'40" e distancia de 9,93 m., até o vértice V-16, de coordenadas N
7.687.743,93 m. e E 776.256,68 m.; deste, segue com azimute de 93°16'26" e distancia de 3,86
m., até o vértice V-17, de coordenadas N 7.687.743,71 m. e E 776.260,53 m.; deste, segue com
azimute de 189°28'41" e distancia de 8,35 m., até o vértice V-18, de coordenadas N
7.687.735,48 m. e E 776.259,15 m.; deste, segue com azimute de 189°36'57" e distancia de
18,36 m., até o vertice V-19, de coordenadas N 7.687.717,37 m. e E 776.256,09 m.; deste,
segue com azimute de 188°39'58" e distancia de 8,44 m., até o vértice V-20, de coordenadas
N 7.687.709,03 m. e E 776.254,82 m.; deste, segue com azimute de 103°12'39" e distancia de
12,69 m., até o vértice V-21, de coordenadas N 7.687.706,13 m. e E 776.267,17 m.; deste,
segue com azimute de 283°12'39" e distancia de 12,69 m., até o vértice V-20, de coordenadas
N 7.687.709,03 m. e E 776.254,82 m.; deste, segue com azimute de 103°12'39" e distancia de
12,69 m., até o vertice V-21, de coordenadas N 7.687.706,13 m. e E 776.267,17 m.; deste,
segue com azimute de 193°14'18" e distancia de 10,00 m., até o vértice V-24, de coordenadas
N 7.687.696,40 m. e E 776.264,89 m.; deste, segue com azimute de 291°09'40" e distancia de
6,78 m., até o vértice V-25, de coordenadas N 7.687.698,85 m. e E 776.258,57 m.; deste, segue
com azimute de 192°41'24" e distancia de 9,32 m., até o vértice V-26, de coordenadas N
7.687.689,76 m. e E 776.256,52 m.; deste, segue com azimute de 96°48'06" e distancia de 3,60
m., até o vértice V-27, de coordenadas N 7.687.689,33 m. e E 776.260,09 m.; deste, segue com
azimute de 102°48'39" e distancia de 3,09 m., até o veértice V-28, de coordenadas N
7.687.688,64 m. e E 776.263,11 m.; deste, seque com azimute de 111°17'05" e distancia de
9,30 m., até o vértice V-29, de coordenadas N 7.687.685,27 m. e E 776.271,78 m.; deste, segue
com azimute de 199°21'06" e distancia de 8,00 m., até o vértice V-30, de coordenadas N
7.687.677,72 m. e E 776.269,12 m.; deste, segue com azimute de 290°16'19" e distancia de
8,50 m., até o vértice V-31, de coordenadas N 7.687.680,67 m. e E 776.261,15 m.; deste, segue
com azimute de 190°19'12" e distancia de 1,73 m., até o vértice V-32, de coordenadas N
7.687.678,97 m. e E 776.260,84 m.; deste, segue com azimute de 198°1022" e distancia de
5,09 m., até o vértice V-33, de coordenadas N 7.687.674,13 m. e E 776.259,26 m.; deste, segue
com azimute de 198°13'51" e distancia de 5,34 m., até o vértice VV-34, de coordenadas N
7.687.669,06 m. e E 776.257,58 m.; deste, segue com azimute de 199°23'06" e distancia de
1,91 m., até o vértice V-35, de coordenadas N 7.687.667,26 m. e E 776.256,95 m.; deste, segue
com azimute de 110°11'30" e distancia de 16,33 m., até o vertice V-36, de coordenadas N
7.687.661,62 m. e E 776.272,27 m.; deste, segue com azimute de 197°15'14" e distancia de
10,44 m., até o vertice V-37, de coordenadas N 7.687.651,65 m. e E 776.269,17 m.; deste,
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segue com azimute de 290°11'23" e distancia de 5,12 m., até o vertice V-38, de coordenadas
N 7.687.653,41 m. e E 776.264,37 m.; deste, segue com azimute de 196°06'54" e distancia de
5,48 m., até o vértice V-39, de coordenadas N 7.687.648,15 m. e E 776.262,85 m.; deste, segue
com azimute de 196°34'40" e distancia de 10,26 m., até o vértice V-40, de coordenadas N
7.687.638,32 m. e E 776.259,92 m.; deste, segue com azimute de 278°18'28" e distancia de
12,59 m., até o vertice V-41, de coordenadas N 7.687.640,13 m. e E 776.247,47 m.; deste,
segue com azimute de 187°32'28" e distancia de 10,06 m., até o vértice V-42, de coordenadas
N 7.687.630,17 m. e E 776.246,15 m.; deste, segue com azimute de 187°32'28" e distancia de
10,00 m., até o vértice V-43, de coordenadas N 7.687.620,25 m. e E 776.244,84 m.; deste,
segue com azimute de 97°58'14" e distancia de 9,67 m., até o vértice V-44, de coordenadas N
7.687.618,91 m. e E 776.254,41 m.; deste, segue com azimute de 188°31'53" e distancia de
1,97 m., até o vértice V-45, de coordenadas N 7.687.616,96 m. e E 776.254,12 m.; deste, segue
com azimute de 192°58'43" e distancia de 6,40 m., até o vértice V-46, de coordenadas N
7.687.610,73 m. e E 776.252,68 m.; deste, segue com azimute de 192°58'43" e distancia de
8,82 m., até o vértice V-47, de coordenadas N 7.687.602,13 m. e E 776.250,70 m.; deste, segue
com azimute de 108°13'56" e distancia de 1,46 m., até o vértice V-48, de coordenadas N
7.687.601,67 m. e E 776.252,09 m.; deste, segue com azimute de 193°21'31" e distancia de
9,09 m., até o vértice V-49, de coordenadas N 7.687.592,83 m. e E 776.249,99 m.; deste, segue
com azimute de 195°51'04" e distancia de 10,73 m., até o vértice V-50, de coordenadas N
7.687.582,52 m. e E 776.247,06 m.; deste, segue com azimute de 185°16'21" e distancia de
0,75 m., até o vértice V-51, de coordenadas N 7.687.581,77 m. e E 776.246,99 m.; deste, segue
com azimute de 183°46'07" e distancia de 12,70 m., até o vértice V-52, de coordenadas N
7.687.569,10 m. e E 776.246,16 m.; deste, segue com azimute de 277°18'10" e distancia de
6,01 m., até o vértice V-53, de coordenadas N 7.687.569,86 m. e E 776.240,20 m.; deste, segue
com azimute de 191°16'04" e distancia de 6,44 m., até o vértice V-54, de coordenadas N
7.687.563,54 m. e E 776.238,94 m.; deste, seque com azimute de 286°26'56" e distancia de
1,89 m., até o vértice V-55, de coordenadas N 7.687.564,08 m. e E 776.237,13 m.; deste, segue
com azimute de 192°10'47" e distancia de 9,41 m., até o vértice V-56, de coordenadas N
7.687.554,88 m. e E 776.235,14 m.; deste, segue com azimute de 99°57'53" e disténcia de 5,67
m., até o vértice V-57, de coordenadas N 7.687.553,89 m. e E 776.240,73 m.; deste, segue com
azimute de 183°51'56" e distancia de 7,98 m., até o veértice V-58, de coordenadas N
7.687.545,93 m. e E 776.240,19 m.; deste, segue com azimute de 187°06'02" e distancia de
12,28 m., até o vértice V-59, de coordenadas N 7.687.533,75 m. e E 776.238,68 m.; deste,
segue com azimute de 274°56'39" e distancia de 3,26 m., até o vértice V-60, de coordenadas
N 7.687.534,03 m. e E 776.235,43 m.; deste, segue com azimute de 183°03'54" e distancia de
9,37 m., até o vértice V-61, de coordenadas N 7.687.524,68 m. e E 776.234,93 m.; deste, segue
com azimute de 186°46'40" e distancia de 9,02 m., até o vértice V-62, de coordenadas N
7.687.515,71 m. e E 776.233,86 m.; deste, segue com azimute de 190°29'36" e distancia de
9,74 m., até o vértice V-63, de coordenadas N 7.687.506,14 m. e E 776.232,09 m.; deste, segue
com azimute de 271°04'48" e distancia de 0,77 m., até o vértice V-64, de coordenadas N
7.687.506,15 m. e E 776.231,32 m.; deste, segue com azimute de 186°59'54" e distancia de
9,59 m., até o vértice V-65, de coordenadas N 7.687.496,63 m. e E 776.230,15 m.; deste, segue
com azimute de 276°00'04" e distancia de 4,12 m., até o vértice V-66, de coordenadas N
7.687.497,06 m. e E 776.226,06 m.; deste, segue com azimute de 194°00'30" e distancia de
9,62 m., até o vértice V-67, de coordenadas N 7.687.487,72 m. e E 776.223,73 m.; deste, segue
com azimute de 191°36'30" e distancia de 9,02 m., até o vértice V-68, de coordenadas N
7.687.478,89 m. e E 776.221,92 m.; deste, segue com azimute de 283°34'50" e distancia de
13,12 m., até o veértice V-69, de coordenadas N 7.687.481,97 m. e E 776.209,16 m.; deste,
segue com azimute de 201°32'40" e distancia de 1,11 m., até o vertice V-70, de coordenadas
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N 7.687.480,94 m. e E 776.208,76 m.; deste, segue com azimute de 133°23'42" e distancia de
5,87 m., até o vértice V-71, de coordenadas N 7.687.476,91 m. e E 776.213,02 m.; deste, segue
com azimute de 150°25'51" e distancia de 11,79 m., até o vértice V-72, de coordenadas N
7.687.466,65 m. e E 776.218,84m.; deste, seque com azimute de 202°31 '24 " e distancia de
8,55 m., até o vértice V-73, de coordenadas N 7.687.458,75 m. e E 776.215,56 m. Confrontando
nestes trechos com BAIRRO DO CENTRO; deste, segue com azimute de 276°43'24" e
distancia de 7,32 m., até o vértice V-74, de coordenadas N 7.687.459,61 m. e E 776.208,29 m.;
deste, segue com azimute de 255°56'25" e distancia de 1,51 m., até o vertice V-75, de
coordenadas N 7.687.459,24 m. e E 776.206,83 m.; deste, segue com azimute de 248°12'35"
e distancia de 9,69 m., até o vertice V-76, de coordenadas N 7.687.455,64 m. e E 776.197,83
m.; deste, seque com azimute de 247°34'37" e disténcia de 8,54 m., até o vertice V-77, de
coordenadas N 7.687.452,38 m. e E 776.189,93 m.; deste, segue com azimute de 268°21'15"
e distancia de 3,57 m., até o vértice V-78, de coordenadas N 7.687.452,28 m. e E 776.186,36
m.; deste, seqgue com azimute de 262°38'09" e distancia de 5,07 m., até o veértice V-79, de
coordenadas N 7.687.451,63 m. e E 776.181,34 m.; deste, segue com azimute de 262°38'09"
e distancia de 7,07 m., até o veértice V-80, de coordenadas N 7.687.450,73 m. e E 776.174,32
m.; deste, segue com azimute de 265°41'53" e distancia de 7,85 m., até o vertice V-81, de
coordenadas N 7.687.450,14 m. e E 776.166,50 m.; deste, segue com azimute de 269°59'36"
e distancia de 5,91 m., até o vértice V-82, de coordenadas N 7.687.450,14 m. e E 776.160,58
m.; deste, segue com azimute de 279°36'08" e distancia de 13,98 m., até o vértice V-83, de
coordenadas N 7.687.452,47 m. e E 776.146,80 m.; deste, segue com azimute de 290°57'38"
e distancia de 10,49 m., até o vértice V-84, de coordenadas N 7.687.456,22 m. e E 776.137,01
m.; deste, segue com azimute de 292°11'45" e distancia de 12,42 m., até o vértice V-85, de
coordenadas N 7.687.460,91 m. e E 776.125,51 m.; deste, segue com azimute de 293°57'43"
e distancia de 9,63 m., até o vértice VV-86, de coordenadas N 7.687.464,82 m. e E 776.116,71
m.; deste, segue com azimute de 296°04'43" e distancia de 11,09 m., até o vértice V-87, de
coordenadas N 7.687.469,70 m. e E 776.106,74 m.; deste, segue com azimute de 294°31'10"
e distancia de 9,28 m., até o vértice V-88, de coordenadas N 7.687.473,55 m. e E 776.098,30
m.; deste, segue com azimute de 294°28'53" e distancia de 9,01 m., até o vertice V-89, de
coordenadas N 7.687.477,29 m. e E 776.090,10 m.; deste, segue com azimute de 294°22'01"
e distancia de 9,27 m., até o vértice V-90, de coordenadas N 7.687.481,11 m. e E 776.081,66
m.; deste, seque com azimute de 294°22'01" e distancia de 4,94 m., até o vértice V-91, de
coordenadas N 7.687.483,15 m. e E 776.077,16 m.; deste, segue com azimute de 295°55'54"
e distancia de 19,55 m., até o vértice V-92, de coordenadas N 7.687.491,70 m. e E 776.059,58
m.; deste, segue com azimute de 306°27'32" e distancia de 4,51 m., até o vertice V-93, de
coordenadas N 7.687.494,38 m. e E 776.055,95 m.; deste, segue com azimute de 297°05'54"
e distancia de 10,62 m., até o vértice V-94, de coordenadas N 7.687.499,21 m. e E 776.046,49
m.; deste, segue com azimute de 28°24'01" e distancia de 20,94 m., até o vértice V-95, de
coordenadas N 7.687.517,63 m. e E 776.056,45 m. Confrontando nestes trechos com
PATRIMONIO PUBLICO; deste, segue com azimute de 337°47'20" e distancia de 13,17 m.,
até o vértice V-96, de coordenadas N 7.687.529,82 m. e E 776.051,48 m. Confrontando nestes
trechos com RUA CAP. ANTONIO BERNARDINO; deste, segue com azimute de 86°12'17"
e distancia de 9,18 m., ate o vertice V-97, de coordenadas N 7.687.530,43 m. e E 776.060,63
m.; deste, seque com azimute de 83°28'54" e distancia de 3,46 m., até o vértice V-98, de
coordenadas N 7.687.530,83 m. e E 776.064,08 m.; deste, segue com azimute de 79°19'20" e
distancia de 3,80 m., até o vértice V-99, de coordenadas N 7.687.531,53 m. e E 776.067,81 m.;
deste, segue com azimute de 75°01'15" e distancia de 6,40 m., até o vértice V-100, de
coordenadas N 7.687.533,18 m. e E 776.073,99 m.; deste, segue com azimute de 73°48'47" e
distancia de 10,81 m., até o vértice V-101, de coordenadas N 7.687.536,20 m. e E 776.084,37
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m.; deste, segue com azimute de 290°42'33" e distancia de 1,31 m., até o vértice V-102, de
coordenadas N 7.687.536,66 m. e E 776.083,15 m.; deste, segue com azimute de 269°11'37"
e disténcia de 5,71 m., até o vértice V-103, de coordenadas N 7.687.536,58 m. e E 776.077,44
m.; deste, segue com azimute de 270°51'51" e distancia de 7,68 m., até o vértice V-104, de
coordenadas N 7.687.536,70 m. e E 776.069,76 m.; deste, segue com azimute de 270°42'45"
e distancia de 5,46 m., até o vértice V-105, de coordenadas N 7.687.536,76 m. e E 776.064,29
m.; deste, segue com azimute de 272°15'03" e distancia de 4,06 m., até o vértice V-106, de
coordenadas N 7.687.536,92 m. e E 776.060,24 m.; deste, segue com azimute de 274°12'02"
e disténcia de 5,73 m., até o vértice V-107, de coordenadas N 7.687.537,34 m. e E 776.054,52
m.; deste, segue com azimute de 274°45'28" e distancia de 4,41 m., até o vértice V-108, de
coordenadas N 7.687.537,71 m. e E 776.050,12 m.; deste, segue com azimute de 275°01'54"
e disténcia de 8,54 m., até o vértice V-109, de coordenadas N 7.687.538,46 m. e E 776.041,61
m.; deste, segue com azimute de 275°12'37" e distancia de 12,39 m., ate o vertice V-110, de
coordenadas N 7.687.539,58 m. e E 776.029,28 m.; deste, segue com azimute de 275°14'17"
e disténcia de 7,53 m., até o vértice V-111, de coordenadas N 7.687.540,27 m. e E 776.021,78
m.; deste, segue com azimute de 270°14'13" e distancia de 9,46 m., até o vértice V-112, de
coordenadas N 7.687.540,31 m. e E 776.012,32 m.; deste, segue com azimute de 271°02'59"
e disténcia de 7,20 m., até o vértice V-113, de coordenadas N 7.687.540,44 m. e E 776.005,13
m.; deste, segue com azimute de 272°49'41" e distancia de 11,04 m., ate o vertice V-114, de
coordenadas N 7.687.540,99 m. e E 775.994,10 m.; deste, segue com azimute de 285°16'45"
e distancia de 6,17 m., até o vértice V-115, de coordenadas N 7.687.542,61 m. e E 775.988,15
m.; deste, segue com azimute de 287°40'42" e distancia de 7,83 m., até o vértice V-116, de
coordenadas N 7.687.544,99 m. e E 775.980,69 m.; deste, segue com azimute de 293°00'32"
e distancia de 23,43 m., até o vértice V-117, de coordenadas N 7.687.554,15 m. e E 775.959,12
m.; deste, segue com azimute de 4°36'45" e distancia de 16,70 m., até o vértice V-118, de
coordenadas N 7.687.570,80 m. e E 775.960,46 m.; deste, segue com azimute de 105°48'53"
e distancia de 11,35 m., até o vértice VV-119, de coordenadas N 7.687.567,71 m. e E 775.971,38
m.; deste, segue com azimute de 11°30'18" e distancia de 11,35 m., até o vértice V-120, de
coordenadas N 7.687.578,83 m. e E 775.973,64 m.; deste, segue com azimute de 11°30'18" e
distancia de 9,19 m., até o vértice VV-121, de coordenadas N 7.687.587,84 m. e E 775.975,48 m.
Confrontando nestes trechos SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA E OUTROS; deste,
segue com azimute de 113°59'45" e distancia de 7,62 m., até o vértice V-122, de coordenadas
N 7.687.584,74 m. e E 775.982,44 m.; deste, segue com azimute de 106°35'50" e distancia de
9,17 m., até o vértice V-123, de coordenadas N 7.687.582,12 m. e E 775.991,23 m.; deste,
segue com azimute de 88°38'56" e distancia de 10,28 m., até o vértice V-124, de coordenadas
N 7.687.582,36 m. e E 776.001,51 m.; deste, segue com azimute de 87°22'49" e distancia de
10,17 m., até o vértice V-125, de coordenadas N 7.687.582,83 m. e E 776.011,66 m.; deste,
segue com azimute de 97°26'59" e distancia de 5,52 m., até o vértice V-126, de coordenadas
N 7.687.582,11 m. e E 776.017,14 m.; deste, segue com azimute de 97°26'59" e distancia de
3,65 m., até o vértice V-127, de coordenadas N 7.687.581,64 m. e E 776.020,75 m.; deste,
segue com azimute de 97°26'59" e distancia de 8,46 m., até o vértice V-128, de coordenadas
N 7.687.580,54 m. e E 776.029,14 m.; deste, segue com azimute de 97°26'59" e distancia de
9,43 m., até o vértice V-129, de coordenadas N 7.687.579,32 m. e E 776.038,49 m.; deste,
segue com azimute de 95°07'21" e distancia de 7,67 m., até o vértice V-130, de coordenadas
N 7.687.578,63 m. e E 776.046,13 m.; deste, segue com azimute de 84°55'49" e distancia de
10,32 m., até o vértice V-131, de coordenadas N 7.687.579,54 m. e E 776.056,41 m.; deste,
segue com azimute de 84°55'49" e distancia de 8,68 m., até o vértice V-132, de coordenadas
N 7.687.580,31 m. e E 776.065,06 m.; deste, segue com azimute de 76°52'05" e distancia de
7,22 m., até o vértice V-133, de coordenadas N 7.687.581,95 m. e E 776.072,10 m.; deste,
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segue com azimute de 76°52'05" e distancia de 4,03 m., até o vértice V-134, de coordenadas
N 7.687.582,87 m. e E 776.076,02 m.; deste, segue com azimute de 66°20'54" e distancia de
7,03 m., até o vértice V-135, de coordenadas N 7.687.585,69 m. e E 776.082,46 m.; deste,
segue com azimute de 72°52'12" e distancia de 3,45 m., até o vértice V-136, de coordenadas
N 7.687.586,70 m. e E 776.085,76 m.; deste, segue com azimute de 66°14'27" e distancia de
2,71 m., até o vértice V-137, de coordenadas N 7.687.587,80 m. e E 776.088,24 m.; deste,
segue com azimute de 66°14'27" e distancia de 4,24 m., até o vértice V-138, de coordenadas
N 7.687.589,51 m. e E 776.092,12 m.; deste, segue com azimute de 151°07'25" e distancia de
8,29 m., até o vértice V-139, de coordenadas N 7.687.582,25 m. e E 776.096,12 m.; deste,
segue com azimute de 30°45'58" e distancia de 2,28 m., até o vértice V-140, de coordenadas
N 7.687.584,21 m. e E 776.097,29 m.; deste, segue com azimute de 30°45'58" e distancia de
7,65 m., até o vértice V-141, de coordenadas N 7.687.590,79 m. e E 776.101,21 m.; deste,
segue com azimute de 34°11'58" e distancia de 5,38 m., até o vértice V-142, de coordenadas
N 7.687.595,24 m. e E 776.104,23 m.; deste, segue com azimute de 34°11'58" e distancia de
5,38 m., até o vértice V-143, de coordenadas N 7.687.599,70 m. e E 776.107,26 m.; deste,
segue com azimute de 25°58'44" e distancia de 11,34 m., até o vértice VV-144, de coordenadas
N 7.687.609,89 m. e E 776.112,23 m.; deste, segue com azimute de 56°13'03" e distancia de
12,43 m., até o vértice V-145, de coordenadas N 7.687.616,81 m. e E 776.122,56 m.; deste,
segue com azimute de 20°32'57" e distancia de 5,31 m., até o vértice V-146, de coordenadas
N 7.687.621,78 m. e E 776.124,43 m.; deste, segue com azimute de 313°59'25" e distancia de
9,83 m., até o vértice V-147, de coordenadas N 7.687.628,60 m. e E 776.117,36 m.; deste,
segue com azimute de 315°56'30" e distancia de 5,14 m., até o vértice V-148, de coordenadas
N 7.687.632,30 m. e E 776.113,78 m.; deste, segue com azimute de 304°43'14" e distancia de
5,21 m., até o vertice V-149, de coordenadas N 7.687.635,27 m. e E 776.109,49 m.; deste,
segue com azimute de 40°56'20" e distancia de 4,65 m., até o vértice V-150, de coordenadas
N 7.687.638,78 m. e E 776.112,54 m.; deste, segue com azimute de 35°35'49" e distancia de
2,87 m., até o vértice V-151, de coordenadas N 7.687.641,11 m. e E 776.114,21 m.; deste,
segue com azimute de 36°54'46" e distancia de 10,65 m., até o vértice V-152, de coordenadas
N 7.687.649,62 m. e E 776.120,60 m.; deste, segue com azimute de 32°54'28" e distancia de
2,99 m., até o vértice V-153, de coordenadas N 7.687.652,13 m. e E 776.122,23 m.; deste,
segue com azimute de 20°08'42" e distancia de 4,01 m., até o vértice V-154, de coordenadas
N 7.687.655,90 m. e E 776.123,61 m.; deste, segue com azimute de 1°26'15" e distancia de
4,65 m., até o vértice V-155, de coordenadas N 7.687.660,55 m. e E 776.123,72 m.; deste,
segue com azimute de 0°38'00" e distancia de 4,57 m., até o veértice V-156, de coordenadas N
7.687.665,11 m. e E 776.123,77 m.; deste, segue com azimute de 8°54'25" e distancia de 3,83
m., até o vértice V-157, de coordenadas N 7.687.668,90 m. e E 776.124,37 m.; deste, segue
com azimute de 359°45'02" e distancia de 0,83 m., até o vertice V-158, de coordenadas N
7.687.669,73 m. e E 776.124,36 m.; deste, segue com azimute de 288°50'40" e distancia de
5,02 m., até o vértice V-159, de coordenadas N 7.687.671,36 m. e E 776.119,61 m.; deste,
segue com azimute de 19°49'16" e distancia de 13,77 m., até o vértice V-160, de coordenadas
N 7.687.684,31 m. e E 776.124,28 m.; deste, segue com azimute de 260°19'59" e distancia de
8,51 m., até o vértice V-161, de coordenadas N 7.687.682,88 m. e E 776.115,89 m.; deste,
segue com azimute de 351°17'28" e distancia de 6,09 m., até o vértice V-162, de coordenadas
N 7.687.688,91 m. e E 776.114,97 m.; deste, segue com azimute de 260°33'32" e distancia de
0,87 m., até o vertice V-163, de coordenadas N 7.687.688,76 m. e E 776.114,11 m.; deste,
segue com azimute de 359°14'23" e distancia de 2,46 m., até o vértice VV-164, de coordenadas
N 7.687.691,22 m. e E 776.114,07 m.; deste, segue com azimute de 22°01'43" e distancia de
1,49 m., até o vértice V-165, de coordenadas N 7.687.692,60 m. e E 776.114,63 m.; deste,
segue com azimute de 340°00'05" e distancia de 3,12 m., até o vértice V-166, de coordenadas
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N 7.687.695,54 m. e E 776.113,56 m.; deste, segue com azimute de 330°15'04" e distancia de
2,39 m., até o vértice V-167, de coordenadas N 7.687.697,61 m. e E 776.112,38 m.; deste,
segue com azimute de 244°03'04" e distancia de 2,65 m., até o vértice V-168, de coordenadas
N 7.687.696,45 m. e E 776.109,99 m.; deste, segue com azimute de 325°33'58" e distancia de
3,17 m., até o vértice V-169, de coordenadas N 7.687.699,07 m. e E 776.108,20 m.; deste,
segue com azimute de 348°47'17" e distancia de 2,47 m., até o vértice V-170, de coordenadas
N 7.687.701,48 m. e E 776.107,72 m.; deste, segue com azimute de 26°55'28" e distancia de
3,06 m., até o vertice V-171, de coordenadas N 7.687.704,21 m. e E 776.109,11 m.; deste,
segue com azimute de 21°54'45" e distancia de 3,26 m., até o vértice V-172, de coordenadas
N 7.687.707,24 m. e E 776.110,32 m.; deste, segue com azimute de 297°03'21" e distancia de
4,46 m., até o vértice V-173, de coordenadas N 7.687.709,26 m. e E 776.106,36 m.; deste,
segue com azimute de 199°15'47" e distancia de 8,32 m., até o vértice V-174, de coordenadas
N 7.687.701,41 m. e E 776.103,61 m.; deste, segue com azimute de 175°46'32" e distancia de
8,70 m., até o vértice V-175, de coordenadas N 7.687.692,73 m. e E 776.104,25 m.; deste,
segue com azimute de 175°46'32" e distancia de 6,72 m., até o vértice V-176, de coordenadas
N 7.687.686,03 m. e E 776.104,75 m.; deste, segue com azimute de 193°39'48" e distancia de
8,47 m., até o vértice V-177, de coordenadas N 7.687.677,81 m. e E 776.102,75 m.; deste,
segue com azimute de 101°24'45" e distancia de 0,57 m., até o vértice V-178, de coordenadas
N 7.687.677,69 m. e E 776.103,30 m.; deste, segue com azimute de 189°30'10" e distancia de
11,23 m., até o vértice V-179, de coordenadas N 7.687.666,62 m. e E 776.101,45 m.; deste,
segue com azimute de 287°24'00" e distancia de 0,86 m., até o vértice V-180, de coordenadas
N 7.687.666,88 m. e E 776.100,63 m.; deste, segue com azimute de 206°05'18" e distancia de
11,42 m., até o vértice V-181, de coordenadas N 7.687.656,62 m. e E 776.095,61 m.; deste,
segue com azimute de 296°23'10" e distancia de 17,03 m., até o vértice V-182, de coordenadas
N 7.687.664,19 m. e E 776.080,35 m.; deste, segue com azimute de 195°12'01" e distancia de
1,97 m., até o vértice V-183, de coordenadas N 7.687.662,28 m. e E 776.079,83 m.; deste,
segue com azimute de 123°07'12" e distdncia de 11,13 m., até o vértice VV-184, de coordenadas
N 7.687.656,20 m. e E 776.089,16 m.; deste, segue com azimute de 123°42'51" e distancia de
8,58 m., até o vértice V-185, de coordenadas N 7.687.651,43 m. e E 776.096,29 m.; deste,
segue com azimute de 213°22'37" e distancia de 8,08 m., até o vértice VV-186, de coordenadas
N 7.687.644,69 m. e E 776.091,85 m.; deste, segue com azimute de 303°42'51" e distancia de
2,63 m., até o vértice V-187, de coordenadas N 7.687.646,14 m. e E 776.089,66 m.; deste,
segue com azimute de 214°45'36" e distancia de 9,67 m., até o vértice VV-188, de coordenadas
N 7.687.638,20 m. e E 776.084,15 m.; deste, segue com azimute de 221°00'13" e distancia de
10,01 m., até o vértice V-189, de coordenadas N 7.687.630,64 m. e E 776.077,58 m.; deste,
segue com azimute de 233°09'10" e distancia de 10,71 m., até o vértice V-190, de coordenadas
N 7.687.624,22 m. e E 776.069,01 m.; deste, segue com azimute de 135°30'12" e distancia de
6,34 m., até o vértice V-191, de coordenadas N 7.687.619,70 m. e E 776.073,45 m.; deste,
segue com azimute de 152°24'07" e disténcia de 19,12 m., até o vértice V-192, de coordenadas
N 7.687.602,76 m. e E 776.082,31 m.; deste, segue com azimute de 168°50'55" e distancia de
4,93 m., até o vertice V-193, de coordenadas N 7.687.597,91 m. e E 776.083,26 m.; deste,
segue com azimute de 248°11'55" e distancia de 0,00 m., até o vértice V-193, de coordenadas
N 7.687.597,91 m. e E 776.083,26 m.; deste, segue com azimute de 68°11'55" e distancia de
0,00 m., até o vértice V-193, de coordenadas N 7.687.597,91 m. e E 776.083,26 m.; deste,
segue com azimute de 223°09'23" e distancia de 3,22 m., até o vértice V-196, de coordenadas
N 7.687.595,57 m. e E 776.081,06 m.; deste, segue com azimute de 234°55'14" e distancia de
5,53 m., até o vértice V-197, de coordenadas N 7.687.592,39 m. e E 776.076,54 m.; deste,
segue com azimute de 242°39'19" e distancia de 4,65 m., até o vértice V-198, de coordenadas
N 7.687.590,26 m. e E 776.072,41 m.; deste, segue com azimute de 251°43'20" e distancia de
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5,99 m., até o vértice V-199, de coordenadas N 7.687.588,38 m. e E 776.066,72 m.; deste,
segue com azimute de 258°41'45" e distancia de 3,83 m., até o vértice V-200, de coordenadas
N 7.687.587,63 m. e E 776.062,97 m.; deste, segue com azimute de 258°41'45" e distancia de
2,98 m., até o vértice V-201, de coordenadas N 7.687.587,04 m. e E 776.060,05 m.; deste,
segue com azimute de 261°44'53" e distancia de 4,33 m., até o vértice V-202, de coordenadas
N 7.687.586,42 m. e E 776.055,76 m.; deste, segue com azimute de 261°44'53" e distancia de
3,16 m., até o vértice V-203, de coordenadas N 7.687.585,97 m. e E 776.052,63 m.; deste,
segue com azimute de 262°56'07" e distancia de 2,65 m., até o vértice V-204, de coordenadas
N 7.687.585,64 m. e E 776.050,00 m.; deste, segue com azimute de 263°52'03" e distancia de
8,80 m., até o vértice V-205, de coordenadas N 7.687.584,70 m. e E 776.041,25 m.; deste,
segue com azimute de 268°31'25" e distancia de 6,08 m., até o vértice V-206, de coordenadas
N 7.687.584,54 m. e E 776.035,17 m.; deste, segue com azimute de 271°59'11" e distancia de
7,12 m., até o vértice V-207, de coordenadas N 7.687.584,79 m. e E 776.028,06 m.; deste,
segue com azimute de 273°06'58" e distancia de 4,86 m., até o vértice VV-208, de coordenadas
N 7.687.585,06 m. e E 776.023,21 m.; deste, segue com azimute de 273°17'45" e distancia de
6,05 m., até o vértice V-209, de coordenadas N 7.687.585,40 m. e E 776.017,16 m.; deste,
segue com azimute de 273°17'45" e distancia de 4,90 m., até o vértice V-210, de coordenadas
N 7.687.585,69 m. e E 776.012,28 m.; deste, segue com azimute de 267°46'39" e distancia de
3,12 m., até o vértice V-211, de coordenadas N 7.687.585,56 m. e E 776.009,15 m.; deste,
segue com azimute de 263°23'33" e distancia de 2,17 m., até o vértice V-212, de coordenadas
N 7.687.585,31 m. e E 776.007,00 m.; deste, segue com azimute de 262°07'54" e distancia de
5,86 m., até o vertice V-213, de coordenadas N 7.687.584,51 m. e E 776.001,19 m.; deste,
segue com azimute de 262°44'48" e distancia de 7,81 m., até o vértice VV-214, de coordenadas
N 7.687.583,53 m. e E 775.993,44 m.; deste, segue com azimute de 272°25'39" e distancia de
3,42 m., até o vértice V-215, de coordenadas N 7.687.583,67 m. e E 775.990,03 m.; deste,
segue com azimute de 287°27'09" e distancia de 3,56 m., até o vértice VV-216, de coordenadas
N 7.687.584,74 m. e E 775.986,63 m.; deste, segue com azimute de 290°55'58" e distancia de
2,47 m., até o vértice V-217, de coordenadas N 7.687.585,62 m. e E 775.984,32 m.; deste,
segue com azimute de 290°56'01" e distancia de 4,06 m., até o vértice VV-218, de coordenadas
N 7.687.587,07 m. e E 775.980,53 m.; deste, segue com azimute de 296°02'24" e distancia de
3,98 m., até o vértice V-219, de coordenadas N 7.687.588,82 m. e E 775.976,95 m.; deste,
segue com azimute de 301°52'38" e distancia de 1,27 m., até o vértice V-220, de coordenadas
N 7.687.589,49 m. e E 775.975,88 m. Confrontando nestes trechos com PATRIMONIO
PUBLICO; deste, seque com azimute de 301°52'38" e distancia de 2,41 m., até o vértice V-
221, de coordenadas N 7.687.590,76 m. e E 775.973,83 m.; deste, segue com azimute de
301°52'38" e distancia de 1,33 m., até o vértice V-222, de coordenadas N 7.687.591,46 m. e E
775.972,70 m.; deste, segue com azimute de 308°42'27" e distancia de 1,50 m., até o vértice
V-223, de coordenadas N 7.687.592,40 m. e E 775.971,53 m.; deste, segue com azimute de
308°42'27" e distancia de 3,02 m., até o vértice V-224, de coordenadas N 7.687.594,29 m. e E
775.969,17 m.; deste, segue com azimute de 321°30'39" e distancia de 7,65 m., até o vértice
V-225, de coordenadas N 7.687.600,27 m. e E 775.964,41 m.; deste, segue com azimute de
321°30'39" e distancia de 3,39 m., até o vértice V-226, de coordenadas N 7.687.602,92 m. e E
775.962,31 m.; deste, segue com azimute de 329°23'59" e distancia de 6,78 m., até o vertice
V-227, de coordenadas N 7.687.608,76 m. e E 775.958,86 m.; deste, segue com azimute de
330°04'54" e distancia de 3,63 m., até o vértice V-228, de coordenadas N 7.687.611,90 m. e E
775.957,05 m.; deste, segue com azimute de 330°20'41" e distancia de 2,19 m., até o vértice
V-229, de coordenadas N 7.687.613,81 m. e E 775.955,96 m.; deste, segue com azimute de
332°22'07" e distancia de 2,95 m., até o vértice V-230, de coordenadas N 7.687.616,42 m. e E
775.954,60 m.; deste, segue com azimute de 333°35'19" e distancia de 3,19 m., até o vértice
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V-231, de coordenadas N 7.687.619,28 m. e E 775.953,18 m.; deste, segue com azimute de
336°52'21" e distancia de 3,44 m., até o vértice V-232, de coordenadas N 7.687.622,45 m. e E
775.951,82 m.; deste, segue com azimute de 340°32'27" e distancia de 1,69 m., até o vértice
V-233, de coordenadas N 7.687.624,04 m. e E 775.951,26 m.; deste, segue com azimute de
340°32'27" e distancia de 2,08 m., até o vértice V-234, de coordenadas N 7.687.626,00 m. e E
775.950,57 m.; deste, segue com azimute de 341°21'10" e distancia de 2,45 m., até o vértice
V-235, de coordenadas N 7.687.628,32 m. e E 775.949,78 m.; deste, segue com azimute de
344°01'39" e distancia de 3,20 m., até o vértice V-236, de coordenadas N 7.687.631,40 m. e E
775.948,90 m. Confrontando nestes trechos com SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA E
OUTROS; deste, segue com azimute de 69°28'02" e distancia de 4,85 m., até o vertice V-237,
de coordenadas N 7.687.633,10 m. e E 775.953,45 m. Confrontando nestes trechos com RUA
AFONSO GOMES DE PAIVA; deste, segue com azimute de 52°23'46" e distancia de 11,66
m., até o vértice V-238, de coordenadas N 7.687.640,22 m. e E 775.962,69 m.; deste, segue
com azimute de 31°15'18" e distancia de 1,58 m., até o veértice V-239, de coordenadas N
7.687.641,57 m. e E 775.963,51 m.; deste, segue com azimute de 334°12'01" e distancia de
6,66 m., até o vertice V-240, de coordenadas N 7.687.647,57 m. e E 775.960,61 m.
Confrontando nestes trechos com PATRIMONIO PUBLICO; deste, segue com azimute de
37°18'49" e distancia de 6,84 m., até o vértice V-241, de coordenadas N 7.687.653,02 m. e E
775.964,76 m. Confrontando nestes trechos com RUA JOSE GERALDO CIRILO; deste, segue
com azimute de 56°39'09" e distancia de 14,03 m., até o vértice V-242, de coordenadas N
7.687.660,73 m. e E 775.976,48 m.; deste, segue com azimute de 54°54'12" e disténcia de 4,56
m., até o vértice V-243, de coordenadas N 7.687.663,35 m. e E 775.980,21 m.; deste, segue
com azimute de 334°13'57" e distancia de 9,59 m., até o vértice VV-244, de coordenadas N
7.687.671,99 m. e E 775.976,04 m.; deste, segue com azimute de 348°33'32" e distancia de
3,89 m., até o vértice V-245, de coordenadas N 7.687.675,80 m. e E 775.975,27 m.; deste,
segue com azimute de 6°54'49" e distancia de 4,40 m., até o veértice V-246, de coordenadas N
7.687.680,16 m. e E 775.975,80 m.; deste, segue com azimute de 8°43'50" e distancia de 11,93
m., até o vértice V-247, de coordenadas N 7.687.691,95 m. e E 775.977,61 m.; deste, segue
com azimute de 358°35'38" e distancia de 7,95 m., até o vértice V-248, de coordenadas N
7.687.699,90 m. e E 775.977,41 m.; deste, segue com azimute de 354°27'26" e distancia de
6,58 m., até o vértice V-249, de coordenadas N 7.687.706,45 m. e E 775.976,78 m.; deste,
segue com azimute de 347°17'03" e distancia de 11,58 m., até o vértice V-250, de coordenadas
N 7.687.717,74 m. e E 775.974,23 m.; deste, segue com azimute de 58°57'57" e distancia de
4,92 m., até o vertice V-251, de coordenadas N 7.687.720,28 m. e E 775.978,44 m.; deste,
segue com azimute de 77°31'25" e distancia de 9,28 m., até o vértice V-252, de coordenadas
N 7.687.722,28 m. e E 775.987,50 m.; deste, segue com azimute de 168°28'13" e distancia de
2,59 m., até o vértice V-253, de coordenadas N 7.687.719,75 m. e E 775.988,02 m.; deste,
segue com azimute de 86°48'45" e distancia de 1,11 m., até o vértice V-254, de coordenadas
N 7.687.719,81 m. e E 775.989,13 m.; deste, segue com azimute de 134°15'51" e distancia de
6,90 m., até o vértice V-255, de coordenadas N 7.687.714,99 m. e E 775.994,07 m.; deste,
segue com azimute de 173°18'21" e distancia de 5,38 m., até o vértice V-256, de coordenadas
N 7.687.709,65 m. e E 775.994,70 m.; deste, segue com azimute de 164°43'33" e distancia de
3,58 m., até o vertice V-257, de coordenadas N 7.687.706,20 m. e E 775.995,64 m.; deste,
segue com azimute de 173°49'50" e distancia de 3,20 m., até o vértice VV-258, de coordenadas
N 7.687.703,01 m. e E 775.995,98 m.; deste, segue com azimute de 263°34'56" e distancia de
1,34 m., até o vértice V-259, de coordenadas N 7.687.702,86 m. e E 775.994,65 m.; deste,
segue com azimute de 175°56'58" e distancia de 6,23 m., até o vértice V-260, de coordenadas
N 7.687.696,65 m. e E 775.995,09 m.; deste, segue com azimute de 177°07'53" e distancia de
5,57 m., até o vértice V-261, de coordenadas N 7.687.691,08 m. e E 775.995,37 m.; deste,
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segue com azimute de 85°37'47" e distancia de 4,63 m., até o vértice V-262, de coordenadas
N 7.687.691,43 m. e E 775.999,99 m.; deste, segue com azimute de 88°52'41" e distancia de
2,78 m., até o vértice V-263, de coordenadas N 7.687.691,49 m. e E 776.002,77 m.; deste,
segue com azimute de 358°52'41" e distancia de 5,57 m., até o vértice V-264, de coordenadas
N 7.687.697,06 m. e E 776.002,66 m.; deste, segue com azimute de 67°21'26" e distancia de
5,24 m., até o vértice V-265, de coordenadas N 7.687.699,07 m. e E 776.007,49 m.; deste,
segue com azimute de 335°41'41" e distancia de 1,20 m., até o vértice V-266, de coordenadas
N 7.687.700,17 m. e E 776.007,00 m.; deste, segue com azimute de 65°41'41" e distancia de
10,11 m., até o vértice V-267, de coordenadas N 7.687.704,33 m. e E 776.016,21 m.; deste,
segue com azimute de 67°06'11" e distancia de 20,17 m., até o vértice V-268, de coordenadas
N 7.687.712,18 m. e E 776.034,79 m.; deste, segue com azimute de 67°06'11" e distancia de
8,47 m., até o vértice V-269, de coordenadas N 7.687.715,47 m. e E 776.042,59 m.; deste,
segue com azimute de 65°12'20" e distancia de 19,56 m., até o vértice V-270, de coordenadas
N 7.687.723,67 m. e E 776.060,34 m.; deste, segue com azimute de 65°16'19" e distancia de
9,89 m., até o vértice V-271, de coordenadas N 7.687.727,81 m. e E 776.069,33 m.; deste,
segue com azimute de 68°14'53" e distancia de 8,21 m., até o vértice V-272, de coordenadas
N 7.687.730,85 m. e E 776.076,95 m.; deste, segue com azimute de 327°54'26" e distancia de
8,47 m., até o vértice V-273, de coordenadas N 7.687.738,03 m. e E 776.072,45 m.; deste,
segue com azimute de 336°01'05" e distancia de 7,53 m., até o vértice V-274, de coordenadas
N 7.687.744,91 m. e E 776.069,39 m.; deste, segue com azimute de 336°01'05" e distancia de
5,46 m., até o vértice V-275, de coordenadas N 7.687.749,89 m. e E 776.067,17 m.; deste,
segue com azimute de 58°12'06" e distancia de 1,55 m., até o vértice V-276, de coordenadas
N 7.687.750,71 m. e E 776.068,49 m.; deste, segue com azimute de 73°44'20" e distancia de
3,83 m., até o vertice V-277, de coordenadas N 7.687.751,78 m. e E 776.072,17 m.; deste,
segue com azimute de 69°13'36" e distancia de 6,82 m., até o vértice V-278, de coordenadas
N 7.687.754,20 m. e E 776.078,54 m.; deste, segue com azimute de 150°29'47" e distancia de
0,97 m., até o vértice V-279, de coordenadas N 7.687.753,36 m. e E 776.079,02 m.; deste,
segue com azimute de 70°17'22" e distancia de 3,97 m., até o vértice V-280, de coordenadas
N 7.687.754,70 m. e E 776.082,76 m.; deste, segue com azimute de 59°45'28" e distancia de
8,25 m., até o vértice V-281, de coordenadas N 7.687.758,86 m. e E 776.089,89 m.; deste,
segue com azimute de 148°36'16" e distancia de 1,65 m., até o vértice V-282, de coordenadas
N 7.687.757,45 m. e E 776.090,75 m.; deste, segue com azimute de 96°34'03" e distancia de
8,15 m., até o vértice V-283, de coordenadas N 7.687.756,51 m. e E 776.098,85 m.; deste,
segue com azimute de 110°32'19" e distancia de 2,85 m., até o vértice VV-284, de coordenadas
N 7.687.755,51 m. e E 776.101,52 m.; deste, segue com azimute de 75°01'20" e distancia de
1,98 m., até o vértice V-285, de coordenadas N 7.687.756,02 m. e E 776.103,43 m.; deste,
segue com azimute de 151°28'43" e distancia de 2,41 m., até o vértice VV-286, de coordenadas
N 7.687.753,91 m. e E 776.104,58 m.; deste, segue com azimute de 69°28'56" e distancia de
3,92 m., até o vertice V-287, de coordenadas N 7.687.755,28 m. e E 776.108,25 m.; deste,
segue com azimute de 86°28'48" e distancia de 4,36 m., até o vértice V-288, de coordenadas
N 7.687.755,55 m. e E 776.112,60 m.; deste, segue com azimute de 339°57'53" e distancia de
1,95 m., até o vértice V-289, de coordenadas N 7.687.757,38 m. e E 776.111,93 m.; deste,
segue com azimute de 93°13'06" e distancia de 4,49 m., até o vértice V-290, de coordenadas
N 7.687.757,13 m. e E 776.116,42 m.; deste, segue com azimute de 153°06'35" e distancia de
7,01 m., até o vértice V-291, de coordenadas N 7.687.750,88 m. e E 776.119,59 m.; deste,
segue com azimute de 65°50'21" e distancia de 3,35 m., até o vértice V-292, de coordenadas
N 7.687.752,25 m. e E 776.122,65 m.; deste, segue com azimute de 61°52'50" e distancia de
6,46 m., até o vértice V-293, de coordenadas N 7.687.755,30 m. e E 776.128,35 m.; deste,
segue com azimute de 61°52'50" e distancia de 4,48 m., até o vértice V-294, de coordenadas
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N 7.687.757,41 m. e E 776.132,30 m.; deste, segue com azimute de 64°35'51" e distancia de
14,45 m., até o vértice VV-295, de coordenadas N 7.687.763,61 m. e E 776.145,35 m.; deste,
segue com azimute de 64°35'51" e distancia de 16,31 m., até o vértice V-296, de coordenadas
N 7.687.770,61 m. e E 776.160,09 m.; deste, segue com azimute de 64°35'08" e distancia de
11,41 m., até o vértice V-297, de coordenadas N 7.687.775,50 m. e E 776.170,39 m.; deste,
segue com azimute de 19°32'09" e distancia de 1,50 m., até o vértice V-298, de coordenadas
N 7.687.776,92 m. e E 776.170,89 m.; deste, segue com azimute de 344°44'42" e distancia de
7,82 m., até o vértice V-299, de coordenadas N 7.687.784,46 m. e E 776.168,83 m.; deste,
segue com azimute de 336°38'40" e distancia de 1,54 m., até o vértice V-300, de coordenadas
N 7.687.785,87 m. e E 776.168,22 m.; deste, segue com azimute de 40°13'42" e distancia de
2,41 m., até o vértice V-301, de coordenadas N 7.687.787,71 m. e E 776.169,78 m.; deste,
segue com azimute de 56°04'07" e distancia de 5,20 m., até o vértice V-302, de coordenadas
N 7.687.790,61 m. e E 776.174,09 m.; deste, segue com azimute de 44°25'33" e distancia de
2,72 m., até o vértice V-303, de coordenadas N 7.687.792,56 m. e E 776.176,00 m.; deste,
segue com azimute de 60°42'42" e distancia de 4,16 m., até o vértice V-304, de coordenadas
N 7.687.794,59 m. e E 776.179,63 m.; deste, segue com azimute de 60°21'09" e distancia de
5,31 m., até o vértice V-305, de coordenadas N 7.687.797,22 m. e E 776.184,24 m.; deste,
segue com azimute de 60°21'09" e distancia de 5,71 m., até o vértice VV-306, de coordenadas
N 7.687.800,04 m. e E 776.189,20 m.; deste, segue com azimute de 326°00'55" e distancia de
1,81 m., até o vértice V-307, de coordenadas N 7.687.801,55 m. e E 776.188,19 m.
Confrontando nestes trechos com BAIRRO DOS CARREIROS; deste, segue com azimute de
58°14'29" e distancia de 7,10 m., até o vértice V-308, de coordenadas N 7.687.805,28 m. e E
776.194,23 m.; deste, segue com azimute de 51°50'55" e distancia de 3,24 m., até o vértice V-
309, de coordenadas N 7.687.807,29 m. e E 776.196,77 m.; deste, segue com azimute de
58°18'18" e distancia de 3,52 m., até o vértice V-310, de coordenadas N 7.687.809,13 m. e E
776.199,77 m.; deste, segue com azimute de 64°35'35" e distancia de 2,27 m., até o vértice V-
311, de coordenadas N 7.687.810,11 m. e E 776.201,81 m.; deste, segue com azimute de
359°48'48" e distancia de 0,29 m., até o vértice V-312, de coordenadas N 7.687.810,40 m. e E
776.201,81 m.; deste, segue com azimute de 86°37'33" e distancia de 8,48 m., até o vértice V-
1, de coordenadas N 7.687.810,90 m. e E 776.210,28 m. Confrontando nestes trechos com
BAIRRO CENTRO; ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estdo georreferenciadas e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas
ao Meridiano Central 45° WGr , tendo como o Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecdo UTM.
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Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificagdo dos supramencionados,
advertindo-se que ndo apresentada a discordancia perante o Municipio de Miradouro-MG, com
sede na Praca Santa Rita, n° 288, Bairro Centro, desta cidade em 30 (trinta) dias corridos,
subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, podera implicar em concordancia e a

perda de eventual direito que o notificado titulariza sobre o imoével objeto da Reurb. Sera o
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presente edital, por extrato, afixado nos atrios da Prefeitura, e publicado uma vez no Diario dos
Municipios Mineiros - AMM. Eu, CLOVES DA SILVA BOTELHO, Prefeito Municipal, o

conferi e assino.

Miradouro, 05 de fevereiro de 2026.

Cloves da Silva Botelho

Prefeito Municipal



